
São Paulo, 13 de outubro de 2020 
 
Ilmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 
Vereador Eduardo Tuma  
 

Senhor Presidente, 

 

O Observatório Social do Brasil - São Paulo (OSB-SP) é uma 
associação sem fins lucrativos e apartidária, criada e apoiada por Pessoas 
Físicas e Jurídicas representativas da sociedade civil e por entidades de controle 
do dinheiro público, que tem por objetivo contribuir para a melhoria da Gestão 
Pública no município de São Paulo por meio do Controle Social, que é o controle 
que os cidadãos exercem sobre os atos e ações do Estado. As ações 
empreendidas pela entidade são quase que exclusivamente realizadas por 
cidadãos voluntários.   

 
Um de nossos projetos é a avaliação da Câmara Municipal de São Paulo 

e de seus vereadores individualmente, com a utilização de metodologias 
específicas. Para a atuação da Câmara como um todo optamos por metodologia 
desenvolvida pelo INSPER no ano de 2018 e aplicada ao parlamento paulistano 
no período de 2009-2011. Já para a avaliação individual dos vereadores, nossa 
escolha recaiu sobre três aspectos: 

- Projetos propostos por cada um dos parlamentares; 
- Emendas ao orçamento propostas e liberadas; 
- Análise da utilização dos gastos de gabinete por cada um.  
Os resultados da pesquisa relativamente aos três primeiros anos do atual 

mandato foram apresentados à sociedade, em 23 de setembro passado, por 
meio de em transmissão pelo facebook da Escola do Parlamento e serão 
disponibilizados em breve no site do OSB-SP (osb-saopaulo.org.br). 

 
No tocante aos gastos de gabinete gostaríamos de pontuar alguns tópicos 

que causaram estranheza quando do levantamento de dados: 
1. A existência de um limite anual global (R$ 310.612,56) para os gastos 

de gabinete permite que cada vereador utilize a verba de forma 
discricionária, adequando as despesas à dinâmica de cada gabinete; 

2. Mesmo considerando a discricionariedade apontada acima, seria de 
se esperar que houvesse um certo padrão de gastos em cada rubrica, 
por se tratar de despesas realizadas no mesmo município e com as 
mesmas finalidades. A planilha que ora anexamos (Anexo 1), porém, 
não permite tal conclusão. 

3. Por conta de tais disparidades, a equipe de voluntários passou a 
analisar as rubricas responsáveis pelos maiores valores para cada 
parlamentar. 

4. A Câmara Municipal disponibiliza para os vereadores (valores a serem 
deduzidos do limite total anual) três contratos centralizados: o de 
despesas com correio, o de locação de veículos e o de reprografia. 
Chama a atenção, em alguns casos, conforme planilha em anexo, os 
altos valores despendidos com correios e com a locação de veículos. 



Além disso, diferentemente das demais despesas cujos comprovantes 
podem ser localizados no Portal da Transparência da Câmara, para os 
gastos realizados dentro dos contratos centralizados os comprovantes 
não podem ser acessados.   

5. Com relação às despesas de correio, tentando compreender as razões 
de tais valores, solicitamos, via Lei de Acesso à informação, inúmeras 
vezes, os respectivos comprovantes de cada vereador. Não tendo 
obtido resposta satisfatória, fomos forçados a recorrer ao Tribunal de 
Contas do Município, por meio de encaminhamento de denúncia, que 
continua em análise (Anexo 2). 

6. Quanto às despesas com locação de veículos, protocolamos pedido 
de informação em 10 de agosto passado, junto à ouvidoria da Câmara, 
solicitando esclarecimentos. O pedido se encontra, até a presente 
data, com o status “em andamento”, conforme Anexo 3. 

 
Visando à racionalização de tais gastos e, eventualmente sua redução, 

não somente pela atual situação econômica decorrente da crise sanitária que 
estamos enfrentando, mas pela austeridade que deve pautar as escolhas de 
quem é responsável pela gestão dos recursos públicos, gostaríamos de 
recomendar ao Presidente da Câmara Municipal de São Paulo e à Mesa 
Diretora no atual mandato: que sejam realizados estudos imediatos para o 
estabelecimento, a partir da próxima legislatura,  de valores máximos por 
rubrica de classificação das despesas e não mais por limite global anual. 

 
Na qualidade de representantes da sociedade civil organizada, 

agradecemos sua atenção, aguardamos um posicionamento da parte desta 
Câmara Municipal e ficamos à disposição para outros esclarecimentos que se 
façam necessários.   

 
 
 
 
 
 
 
Anexos:  
1. Planilha de média de gastos anuais por classificação 
2. Denúncia ao TCM. 
3. Pedido de informações sobre Locação de veículos (n. 8534).  
 


